PROJETO DE LEI Nº 612,  DE 2002

Transforma em estância turística o Município de Cajuru.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica transformada em estância turística o Município de Cajuru.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

      O atual município de Cajuru, que em tupi-guarani quer dizer “ a entrada do sertão”: caá, “mata” e yuru, “boca ou entrada”, originou-se de um antigo pouso de tropeiros e boiadeiros onde hoje está assentada a cidade.

      Em 11 de novembro de 1821, Dona Maria Pires de Araújo e seus filhos doaram o terreno para a formação do povoado, onde foi construída uma capela que se tornou capela curada em 16 de março de 1835, com o nome de São Bento do Cajuru, em terras do município de Batatais.

      A seguir, com o crescimento do lugar, em 19 de fevereiro de 1846, foi criada a freguesia com o nome de Cajuru, do município de Casa Branca, e transferida para o município de Batatais em 10 de junho de 1850. E somente em 18 de março de 1865 foi elevada a vila.

      Situada na região de Ribeirão Preto, Cajuru oferece aos seus visitantes entretenimentos em diversas atividades culturais com destaque para as áreas de dança, música e instrumental.

      Releva salientar as diversas festas  ligadas às tradições culturais realizadas no município, tais como Grande Festa da Primavera, Serenata, Encontro de Reis, Santo Antônio e São Sebastião do Campo Formoso.

       Ressaltamos ainda, o extraordinário patrimônio cultural protegido de interesse do município localizado nas cercanias da comuna, como por exemplo, a Cachoeira Bosque das  Campininhas; Cachoeira Estância dos Lagos; Cachoeira da Palma; Cachoeira do Gregório; Cachoeira do Mangue; Cachoeira do Moura; Cachoeira do Pastel, Gruta Morrinhos; Salto do Jonas; Salto do Lambari; Salto do Rio da Onça; Salto dos Guimarães, Sítio Arqueológico da Fazenda do Barreiro, entre outros.

        Ademais, o Município de Cajuru apresenta uma rede hoteleira, composta de hotéis e pousadas, capaz de acomodar seus ilustres visitantes.

        Por essas razões, entendemos que a referida cidade merece ser transformada em estância turística, motivo pelo qual esperamos poder contar com o beneplácito dos nobres Pares.

                                     Sala das Sessões, em

                                     DEP. EDSON APARECIDO
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